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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0000105-74.2013.815.0471.
Origem : Comarca de Aroeiras.
Relator : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz de Direito Convocado.
Embargante : Serasa S/A.
Advogado : André Ferraz de Moura.
Agravado : Leonice Soares Alves.
Advogado : Antônio de Pádua Pereira

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  RECURSO  INADEQUADO  PARA
FINS  DE  REEXAME  DE  MATÉRIA,  CASO
AUSENTE  ALGUMA  DAS  HIPÓTESES  DO
ART.  535  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

− Os embargos de declaração não se prestam a
determinar o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil.

− No caso  em apreço,  ao  revés  do  que  aduz o
embargante, o acórdão não se mostrou contraditório,
apenas contrário às argumentações recursais.

− O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls.  113/117) opostos
pela Serasa S/A contra os termos do acórdão exarado às fls. 106/111, o qual
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deu provimento ao recurso apelatório  interposto por  Leonice Soares Alves
em face do ora embargante.

Fundamentado  no  art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil,  a
embargante alega a ocorrência de contradição no julgado, uma vez que, não
obstante  concluído  ser  a  apelante  consumidora  inadimplente,  condenou  a
embargante no pagamento de indenização por danos morais no montante de
R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Aduz,  pois,  que  os  devedores  têm  se  apegado  a  uma
formalidade legal para se beneficiarem pecuniariamente de uma condenação
judicial,  auferindo  indenizações  manifestamente  indevidas.  Ressalta  ter
provado  o  envio  da  comunicação  para  o  endereço  fornecido  pelo  credor,
estando  o  entendimento  esposado  no  acórdão  contrário  à  jurisprudência
atualizada.

Ante  o  exposto,  requer  sejam  acolhidos  os  embargos,
aplicando-lhes  os  efeitos  infringentes  com  o  fim  de  reformar  a  decisão
recorrida. 

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Consoante  relatado,  a  embargante  alega  a  ocorrência  de
contradição no julgado. Entretanto, no caso em apreço, ao revés do que aduz a
embargante,  o  Acórdão  não  se  mostrou  omisso  ou  contraditório,  apenas
contrário às argumentações recursais, vejamos excertos da decisão:

“ Nesse contexto, observa-se que incorre em conduta
ilícita aquele que inscreve, sem prévia notificação, o
nome  do  devedor  nos  cadastros  de  restrição  ao
crédito,  dando  ensejo,  por  conseguinte,  à
indenização.

No  caso  dos  autos,  em  que  pese  a  apelante  ter
comprovado o envio de correspondência notificante,
observa-se  que  assim  o  fez  utilizando  endereço
diverso do apelante (fls. 36).
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Consoante  comprovante  de  residência  acostado  às
fls.  12,  a  autora  reside  na  Rua  João  de  Sousa
Barbosa e não na Rua do Aricuru, ambas localizadas
no Centro de Aroeiras/PB.

Assim, para que a obrigação prevista no  art. 43, §
2.º,  do Código de Defesa do Consumidor se desse
por cumprida, deveria a apelada comprovar que a
correspondência foi enviada para o endereço correto
do notificado, ou, ao menos, para o fornecido pela
entidade credora.

Entretanto,  inexistindo  nos  autos  qualquer  prova
neste  sentido,  não  há  como  se  afastar  a
responsabilidade  da  recorrida,  restando  patente  a
falha na prestação de seu serviço.” (fls. 108).

Consignou-se ainda:

“  Segundo ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade  do  dano  moral  desempenha  uma
função  tríplice:  reparar,  punir,  admoestar  ou
prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2. ed.
São Paulo: RT, 1998, p. 175).

Neste contexto, considerando que durante o decorrer
do  processo  não  se  contestou  a  ilegitimidade  da
inscrição,  levando-se  à  conclusão  que  de  fato  a
recorrente encontrava-se inadimplente, mas apenas a
ausência   de  prévia  notificação,  tenho  que  o
montante  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  faz-se
suficiente  para  reparar  o  dano  moral  advindo  da
conduta da apelada.” (p. 110).

Ora,  o  patamar  adotado  por  esta  Corte  de  Justiça  para
indenizações por descumprimento do  art. 43, § 2.º, do Código de Defesa do
Consumidor  é  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  entretanto, concluiu  a
Segunda Câmara Cível por fixar valor reduzido por verificar que em que pese
não  tenha  a  SERASA  cumprido  com  sua  obrigação  legal,  a  recorrente
encontrava-se inadimplente.

Dessa  forma,  observo  não  haver  qualquer  contradição  a  ser
sanada  na  decisão  objurgada,  não  podendo  serem  acolhidos  os  presentes
embargos.

Observa-se,  assim,  que  o ora  embargante  cinge-se  a  discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão, revelando seu inconformismo
com o resultado de pontos da decisão que não lhe fora favorável, com vistas à
obtenção da modificação do decisum, o que é inadmissível na via do recurso
de integração. 
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Nesse sentido,  colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe  o
art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

E,

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO.  VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos,  os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
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encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

Outrossim,  importante  ressaltar  que  o  julgador  não  está
obrigado a  responder  a  todas  as  questões  suscitadas,  de modo a  satisfazer
interesses pormenorizados, bastando-lhe que, uma vez formada sua convicção
acerca da matéria, fundamente sua decisão, trazendo de forma clara e precisa
os motivos que o alicerçaram, dando o suporte jurídico necessário à conclusão
adotada. 

Assim,  não  há  outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitu-
ição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira  e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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